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RESOLUÇÃO Nº 017/2023 

M 
Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente 

sw•••~•••••••••••••' 
Publicado no Diário ' : 

: · Oficial Eletrônico : 
: Nº126/ 2023 - Data: de 05 : 
: de julho de 2023. : , .................. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de 08 de setembro de 2011 e considerando a 

deliberação deste Conselho em reunião ordinária na data de 05 de julho de 2023, 

Resolve: 

Art. 1 ° - Aprovar a alteração da composição da Comissão de Ética do Conselho Tutelar dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, composta pelos seguintes: 

NOME REPRESENTATIVIDADE INSTITUIÇÃO 

Geliane Quemelo Conselheira Titular Sociedade Civil- Escola Social Marista- Ir Henri 
Angélica Silva dos Santos de Conselheira Titular Sociedade Civil- CADI- Centro de Assistência e 
Faria Desenvolvimento Integral 
Maria Carolina Pelanda Lutfi Conselheira Titular Governamental- Secretaria Municipal de Saúde 

Fabiana Palinger Conselheira Titular Governamental- Secretaria Municipal de 
Andreczevecz Assistência Social 
Dione Maria de Oliveira do E. Conselheira Titular Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do 
Santo Adolescente 

,Eliane Regina Mendes dos Conselheira Titular Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do 
j Anjos : Adolescente 

Art. 2º - Fica nomeada como Presidente da Comissão Angélica Silva dos Santos de Faria e 

Geliane Quemelo como Secretária. 

Art. 3º ...'."Esta re~olução entra em vigor na data de sua publicação . 
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Maria Carolina Pelanda Lutfi - f/~· 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA 

Fazenda Rio Grande - Paraná 
rat.1::11ua .t\.tu vrnnae - .rarana 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 - Pioneiros -Cep: 83.823-090 - Fazenda Rio Grande - PR 

Fones: 3608-7642/3608-7640 
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Nesse caso, conforme o Art. 14, parágrafo 1 ° 
do ECA, os pais: 

a) devem vat,1nar ap~nm; a Criança com deficiência, 
pois con:ei:n o risc(? 8.c perder sua: guar:da caso não 
cumpram a recom~dação ' 

b) não devem yp-cinar as crianças, pois a vacinação 
é escolha dos pais/ mesmo que , o médico 
rccomen'de a vacinação. · 

e} devem vacinar as crianças, pois é obrigatória 
a . vacinação das criallçaS rioS :casos 
recomendados pelas autoti,dades santtárias. 

d) devem yacinar apenas após o Conselho Tutelar 
e_xpedir advertência, µ'ois caJ?e ao órgão decidir as 
divergências familiares e 'insfüucionais. 

m A diretor~· 'de um Centro de Educação 
Infantil, foi informada por uma 1professora 
de suspeita· que -~m de seus aluno.s esteja 
sofrendo maus tratos 'em: casa. Ao ter 
conhecimento dessa informação de acordo 
com o ECA, a diretora deve: 

a) comunicar iº c~so a~ 1Conselho Tutelar. 

b) acio:riar a CllL'irda Municipal para a ~doçãci das 
medidas cab[veis. 

escuta e 
fis:icae 

ós pais ol.1 rcsponsáveiS para 
pois o direito à integridade 

crianças e adolescentes é de 

d) da própria deve proceder à investigação sobre o 

si! De acordo com o Art. 53 . da Lei 
Municipal ~ 0 845/2011 de Fazenda Rio 
Grande, a instaui"ação de sindicância para 
apuração de. evedtua] falta grave cometida 
por Conselheiro' Tutelar no ·deseltlpenho de 
suas funções, compete a qual órgão:. 

a) Gabi_nete ali Prefeit() ' 

b) Secret~ia Municipàl de A~sistênc~a Social 

e) Comissão,dc ~tica do Conselho TU.te1ar, 

IB ajustar o texto à página no fürillato 
Justificado e corrigir possíveis, erros de 
digitação. Quais ferramentas do Microsoft 
\\-'ord 2007 ou posterior devem ser 
utilizadas nesta ,sequência? 

a) IlustraÇões / Cabeçalho e· Rodapé) Caixa de 
'texto: 

b) I~crir
1

/ Referências/ Correspondências. 

c)i Design/ Layout / Exibir. 

d) Fonfe /Parágrafo/ Orto'grafia e Gramática. 

iiJ Em decorrência da· Pandemia 0de 
COVID-19, ,nos anos de 2020 e 2021 as 
ferramentas de i;-eu~iões virtuaiS, inclusive 
para r~alização d~ audiências, foram muito 

foº:O~!à~i:::~~à, o ci:!:;;: d:se~:ru::: 
do Sistema de ' Garantia· de Direitos· da 
Criança e do; Adolescente. Qual a 
alternativa que c.órresponde · a exemplos de 
aplicativos de' rJuniõés virtuais'! 

a) Mozilla e Safari. 

b) G-Oogltl Meet, Zoom, Microsoft Teams. 

e) Word, Excel, Power Point. 

d) Can,Ta e Youtube. 

D Qual a aJternativa que corresponde a um 
"browser" ou navegador para internet? 

a)woro -

d) Polícia Civil. 

si] A Lei Municip'al Nº~45/2011 de Fazenda 
Rio Grande e suas. alterações, determina 
que j o C::\fDCA é um órgão deliberativo e 
conÍ:rolador da Política de Atendimento da 
Criança e ,Adolescente no Município. De 
acolj'(io com seu Art. · !S o CMDCA possui 
composição paritária· da seguinte forma: 

1 

a) entidades b ad~lcscentbs1. 

b) órgãos ,. governamentais e órgãos não-
governamentais. 

e) conselho tutelar e entidades. 

d) secretatjas de governo e conselho tuielar. 

iJ De acordo com o Ary. 3 da Lei Mun.icipal 
Nº845/2011 do município de Fazenda Rio 
Grapde, a política mllnicipal de promoção, 
proteção e defesa dos direitos da criança e 
do adolescente, ser~ forinulada, executada e 
fisc~l~zada por quais ó~ãos municipais: 

a) Conselho Municipal d9s Direitos da Criança 
e · do AdOl~sccntc e C~nselho Tutelar dos 
Direitos da Criallça e dó Ado~escente. 

b) Conselho ~~tadu~l dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e Conselho Municipal de Assistência 
Social 

c) Conselho Municipal :de Assistência Social e 
Secretaria ~unicipal de Assistência Social. 

d), Secretaria Municipal! de Assistência: Social e 
G?binete do Prefeito. 

LL= INFORMÁTICA 

mi Um ;Conselheiro T[Utelar precisa enviar 
um 1ofício para o Ministério Público. Para 
adequar, documento ao padrão de 
comunicaç*o fqrmal utjlizando o Microsoft 
\Vord ele pl'ecisa altet'ar a letra para· "Arial 

c)Chrnrue '~ 

d) Pits'ta de trabalho 

BiJ Um Cons~lbeiro Tutelar preci~a mandar 
uma tabela., com os atendimentos por idade 
e tipo de violêiicia/negligência atendidas no 
trimestre paq o CMDCA. Qual das 
alternativas abaixo· trata-se de um 
programa que é compOsto por planilhas e 
pode apoiar a elaboração· de tabelas de 
forma ágil: 

a): Excel Ell8 
b) PowerPoint • 

c)TlkTok IJ 
d)Adoh<; mi 

!'li!A presi~ent~/cooráe~adora do Conselho 
Tutelar irá e:Q:viar um arquivo cOm oficio em 
anexo, comU.nicalldo ao C:MDCA a escala de 
férias dos; conselheiros para o ano de 2024. 
Qual a ferramenta de envio de 
correspondências eletrônicas que permite 
além de inserir o assunto, inserir texto, 
assinatura e incluir anexos. 

a)
1
Dropbox. 

b) Canva. 

e) Efm,til. 

d) Fax. 

CMDCA 

Gabarito Oficial 

ARAUJOASSESSORlA,CONSULTORIA, 
CAPACITAÇÃOEDESENVOLVlMENTODE ' 

('.ROJETOSSOCIAISLTDA. 

Prova teórica pa~a ~s candid?tos ao Conselho Tutelar de Fazenda Rio Grande, gestão 
2024-2028. 

RESOLUÇÃO Nº 017/2023 

CMDCA 
ConselhoMunicipal dosDirfitosda 

CriançaEdoAdolesnnt;: 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de 08 de setembro de 2011 e considerando a 

deliberação deste Conselho em reunião ordinária na data de 05 de julho de 2023, 

Resolve: 

Art. 1º - Aprovar a alteração da composição da Comissão de Ética do Conselho Tutelar dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, composta pelos seguintes: 

NOME REPRESENTATIVIDADE INSTITUIÇÃO 

Geliane Quemelo Conselheira Titular Sociedade Civil- Escola Social Marista- Ir Henri 
Angélica Silva dos Santos de Conselheira Titular Sociedade Civil- CADI- Centro de Assistência e 
Faria Desenvolvimento Integral 
Maria Carolina Pelanda Lutfi Conselheira Titular Governamental- Secretaria Municipal de Saúde 

Fabiana Palinger Conselheira Titular Governamental- Secretaria Municipal de 
Andrcczevecz Assistência Social 
Dione Maria de Oliveira do E. Conselheira Titular Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do 
Santo Adolescente 
Eliane Regina Mendes do~ Conselheira Titular Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do 
Anjos Adolescente 

Art. 2º - Fica nomeada como Presidente da Comissão Angélica Silva dos Santos de Faria e 

Geliane Quemelo como Secretária. 

Art. 3º ....'. Esta re~olução entra em vigor na data de sua publicação. 
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Preside'nte do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA 

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Con~lhoMunicipa ldcsOire ito,daCrlançaedoAdolescente 
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Fones:36()5-7642/3508-7640 


